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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.° A <

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

■ p o r t a r i a  no 6» 349 «

0 Senhor CARLOS EUgCniO MARCONDES, Prefeito Muni- 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe aõo conferi
das por Lei,

R E S 0 L U E :

Dispensar o servidor ANTONIO CARLOS FERNANDES, Re 
gistro nQ 1.950, da função de Ajudante Geral, Referencia “l", 
no regirae da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T.,do qua 
dro do Pessoal Variãvel desta Prefeitura Municipal, a partir1 
de 22 de novembro de 1986, conforme pedido feito em requeri - 
mento protocolado sob o n& 5.348 de 26 de novembro de 1986,que 
recebeu o seguinte despacho: "Deferido*1, face a informação do 
Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se.

Registre-se e cumpra-se.

P.l*l« de Lorena, 26 de novembro de 1986*

CARLOS EUGÊNIO m/rCONDES 
* Prefeito flun/cipal =

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun,! 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 26 de novembro de 
1986.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


